CONCORRÊNCIA

EDITAL 09/2014

ESCLARECIMENTO 03


Empresa interessada solicitou os seguintes esclarecimentos esclarecimento acerca da Concorrência em epígrafe:

1) Pergunta: Quer saber a empresa, qual o valor a ser considerado como referência para a execução dos serviços, uma vez que no item 20 do edital consta que a CODEVASF se propõe a pagar o valor global máximo de R$ 2.816.910,49 e, somando-se os valores das planilhas do Anexo III chega-se ao valor R$ 976.754,60.

1) RESPOSTA da área técnica:

1º) Verifique a tabela do item 11.1 do Termo de Referência, que apresenta um resumo dos preços de referências (Máximos aceitáveis) para cada grupo de bombas, para suprir a dúvida. Provavelmente, a indagação foi devido a termos apresentado o detalhamento dos serviços e fornecimentos no ANEXO III, agrupando bombas por modelo e que apresentavam as mesmas demandas aparentes. Pode observar que cada planilha mostra o detalhamento de uma única bomba, que serve para uma ou mais, conforme as condições visíveis. Após a abertura, poderão ocorrer outras demandas ou, até mesmo, a redução de serviços (esta informação consta do Termo de Referência/Especificações).

2º) O preço máximo aceitável para a execução dos serviços em determinada bomba deve ser verificado na planilha correspondente ao grupo a que pertence o equipamento. O preço máximo global é a somatória dos preços de reabilitação de todas as bombas, sendo que nenhum deles deve ser maior do que o preço previsto na planilha de referência do grupo a que pertence. A título de orientação, observe no título de cada planilha o número de ordem das bombas, para descobrir quais são as bombas que se baseiam na referida planilha. A relação ordenada das bombas consta do Termo de Referência.

2) Pergunta: No Anexo III não constam gastos com manutenção dos motores, esses valores poderiam ser expostos aos participantes da licitação?

2) RESPOSTA da área técnica: 

Na licitação tratamos sempre do conjunto motobomba, ou eletrobomba,como uma unidade, pois o tombamento patrimonial dos dois equipamentos é um só. Ou seja, o objeto singular, em si, é o conjunto motobomba (ou eletrobomba).

Na verdade não constam custos com a manutenção, pois todos os motores estão em plenas condições de funcionamento. A questão é que incluímos alguns materiais que, provavelmente será preciso trocar, uma vez que os motores serão desmontados e pode ocorrer avaria de parafusos, juntas, etc. Ao mesmo tempo, incluímos a pintura do motor para compor uma melhor aparência quando da remontagem.

Eventualmente existe a necessidade de algum serviço de recuperação, tal como a construção do capacete de proteção dos motores Toshiba, os quais já se encontram deteriorados, mas este serviço está previsto na planilha correspondente. No caso de ocorrer a necessidade de realizar serviço ou fornecer material não previsto na planilha, a questão será tratada com o Fiscal do contrato, conforme está previsto no Termo de Referência.

